
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Autoriza a abertura de crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente e dá outras 

providências. 

Mariana, 21 de Setembro de 2020. 

Exmo. Sr. Edson Agostinho de Castro Carneiro 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana. 

Senhores Vereadores, Senhora Vereadora; 

O Poder Executivo Municipal encaminha para ap
reciação dessa douta Câmara, o 

incluso Projeto de Lei que tem por escopo obter a
utorização legislativa para a abertura de 

crédito suplementar no orçamento vigente no v
alor total de R$ 16.587.634,38 (dezesseis 

milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, seiscen
tos e trinta e quatro reais e trinta e oito 

centavos). 

Os recursos a serem suplementados em d
otações da Secretaria de Educação Munici

pal 

no valor de R$ R$ 5.887.634,38 são oriundos do aco
rdo judicial firmado entre o Município e a 

Fundação Renova como medida compensatóri
a pelos danos socioeconômicos decorrentes d

o 

rompimento da barragem de Fundão, previ
sto no Termo de Transação e Ajustamento

 de 

Conduta - TTAC. 

A proposta do acordo é dar viabilidade
 a retomada do Programa Tempo Integ

ral na 

Educação de Mariana através da aplicaçã
o em custeio e investimentos, conforme c

onsta na 

tabela em anexo (Anexo L) ao acordo judicial referente ao processo nº 5000917- 

94.2019.8.13.04.00 apensado a esta justificat
iva deste Projeto de Lei. 

Os recursos serão utilizados para aquisi
ção de materiais e equipamentos escolar

es 

para a rede de ensino municipal tanto pa
ra a Educação Infantil e a Educação Fundamental 

para obtenção de mobiliário escolar, es
tantes em aço inox, mesas de manipula

ção em aço inox, 

conjunto de refeitório escolar, utensílios de cozinha, eletroeletrônicos, eletrodomésticos, 

utensílios, equipamentos e talhes de cozin
ha, materiais para manutenção e pequeno

s reparos 

e substituição, lousas para salas de aula, outros
 insumos de natureza pedagógica e de apoio, e 

outros materiais e equipamentos necessá
rio para melhor desenvolver a oferta do 

Programa 

Tempo Integral em Mariana. 

Os recursos a serem suplementados na dotação da,
Sçglt'?ªÉ?P unicipal de Meio 

Ambiente tem o propósito de disponibilizar 
recursos SufiCiçnÉéà(ÉBÉÉ)Efºí ?;Éfçàmentária 

i Tque 
para a realização de abertura de processo lic
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Municipal da Estância Ecológica do Cruzeiro no município de 
Mariana, que tem o objetivo de 

manter a paisagem cultural de Mariana, uma vez que ali s
e forma um cinturão verde ao redor 

de grande parte dos edifícios do Centro Histórico e que p
ode ser utilizado para diversos fins 

sociais, culturais e ambientais pela população e por instituições interessadas
. 

Criado em 2005, através da Lei Municipal nº 1.957, o Parque Municipal foi normatizado 

como área de proteção ambiental permanente, têm pr
opósitos culturais, de paisagismo e de 

turismo, definido como unidade de preserv
ação e alternativa de lazer da comunidade 

Marianense. 

Os recursos para custeio deste Parque Municipal
 são oriundos de saldo na conta 

corrente nº 24.069-9 referente a recurso de compensação ambiental com destinação 

vinculada a aplicação no referido parque, que em 
31/12/2019 tinha um saldo financeiro de 

R$ 2.402.290,03 (documento em anexo) e como não
 teve despesas inscritas em restos a pagar, 

gerou um superávit financeiro de 2019 no monta
nte do saldo em conta para aplicação no ano 

posterior - 2020. Com a iminente publicação 
do edital licitatório para tal objeto, se faz 

necessária a reserva orçamentária prévia, motivo pelo qual solicitamos à referida 

suplementação da dotação orçamentária específica de recursos advindos de exercícios 

anteriores. 

Os recursos a serem suplementados em dota
ções da Secretaria Municipal de Obras e 

Gestão Urbana são necessários para da
r continuídade ao atendimento das dem

andas nos 

bairros, distritos e subdistritos para o de
senvolvimento da infraestrutura urbana

 local através 

da manutenção de vias e acessos públicos, realização de contenções e drenagens, 

pavimentação e reparos em estradas e vias urbanas
, requalificação de praças e jardins, 

manutenção em diversas áreas públicas,
 dentre outras aplicações na infraestru

tura urbana do 

município de Mariana. 

Assim, diante de todo o exposto, co
ntamos com à aprovação deste Proj

eto de Lei, que 

aloca recursos para a Educação Municipal, Conservação do Meio Ambiente e para à 

Infraestrutura Urbana nos bairros,
 distritos e subdistritos para prom

over maior qualidade e 

conforto aos serviços oferecidos à Popu
lação Marianense, 

Contamos com acolhida costumeir
a ao presente Projeto de Lei para

 análise dessa 

Egrégia Casa Legislativa Municipal e
 na oportunidade renovamos nosso

s protestos de estima, 

consideração e apreço e colocamo-n
os à disposição para esclarecimentos

. 

Cordialmente, 

Duarte Eustáquio çalves Júnior 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANACÁ!//RA /UNICIPA D v 
ESTADO DE MINAS GERAIS n "RIVIFAL VE MAR 

PROJETODELEI 98  /2020. 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplement
ar no 

orçamento vigente e dá outras providências. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito a
dicional suplementar no orçamento 

vigente, no valor de até R$ 16.587.634,38 (dezesseis milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, 

seiscentos e trinta e quatro reais e trinta e oito cent
avos), com a seguinte classificação: 

” Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAN
A 

Valor (R$) 

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

Unidade: 01 - Administração Geral da SEMED 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 — Ensino Fundamental 

Programa: 0018 - Educação: Compromisso de
 Todos 

Ação: 2.642 - Manutenção das Atividades do
 Ensino Fundamental 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material 
de Consumo 

à 

Fonte de Recurso: 1.22 - Convênios Vinc
ulados à Educação 

687.634,38 

k—Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outro
s Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídic

a 

Fonte de Recurso: 1.22 - Convênios Vi
nculados à Educação 

1.000.000,00 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipam
entos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 1.22 - Convênios Vi
nculados à Educação 

1.700.000,00 

TOTAL 
3.387.634,38 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPA
L DE MARIANA 

Valor (R$) 

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Educação
 - SEMED 

Unidade: 01 - Administração Geral da 
SEMED 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 365 - Educação Infantil 

Programa: 0018 — Educação: Compro
misso de Todos 

| Ação: 2.500 — Manutenção das Ativ
idades do Ensino Infantil - Pré-Escol

a 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Mate
rial de Consumo 

J 

Fonte de Recurso: 1.22 - Convênios Vi
nculados à Educação 

500.000,00 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - O
utros Serviços de Terceiros - Pesso

a Jurídica 

Fonte de Recurso: 1.22 - Convênios Vi
nculados à Educação 

800.000,00 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equ
ipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 1.22 - Convênios 
Vinculados à Educação 

1.200.000,00 

TOTRÉR A MUNICIPA: 2.500.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

í Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Valor (R$) 

Órgão: 14 - Secretaria Municipal do Ambiente e Desenv. Sust
entável - SEMADS 

Unidade: 01 - Administração Geral da SEMADS 

Função: 18 - Gestão Ambiental 

Subfunção: 541 - Preservação e Conservação Ambiental 

Programa: 0006 — Gestão, Preservação e Conservação Amb
iental 

Ação: 1.026 - Implantação de UC no Parque Municipal do Cruze
iro 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 2.24 - Transferências de Convê
nios não Relacionados à 

Educação, à Saúde nem à Assistência Social — Exercício An
terior 

2.400.000,00 

TOTAL 
2.400.000,004] 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA
NA 

Valor (R$) 

Órgão: O5 - Secretaria Municipal de Obras e Gestã
o Urbana — SEMOB 

Unidade: 01 - Administração Geral da SEMOB 

Função: 15 - Urbanismo 

rSubfunção: 451 - Infraestrutura Urbana 
| 

Programa: 0002 - Desenvolvimento da Infr
aestrutura Urbana 

Ação: 1.177 — Requalificação e Expansão Urbana de Bairros 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviço
s de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1.08 - Compensação F
inanceira de Recursos Minerais (CFEM) 

2.000.000,00 

TOTAL 
2.000.000,0% 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPA
L DE MARIANA 

Órgãuz 05 - Secretaria Municipal de 
Obras e Gestão Urbana - SEMOB 

Valor (R$) 

| Unidade: 01 - Administração Geral da SEMOB 

Função: 15 - Urbanismo 

Subfunção: 451 - Infraestrutura Urban
a 

Programa: 0002 — Desenvolvimento d
a Infraestrutura Urbana 

Ação: 2.166 — Manutenção de Vias e Aces
sos Públicos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outr
os Serviços de Terceiros — Pessoa Jurí

dica 

Fonte de Recurso: 1.08 - Compensação Financeira de Recursos
 Minerais (CFEM) 3.300.000,00 

TOTAL 
3.300.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAN
A 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

| Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR
IANA 

Valor (R$) 

Órgão: 05 — Secretaria Municipal de Obras e Gest
ão Urbana - SEMOB 

Unidade: 01 - Administração Geral da SEM
OB 

Função: 04 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0002 - Desenvolvimento da Inf
raestrutura Urbana 

LAção-. 2.364 - Contrato Rateio CIMVALPI -
 Infraestrutura Urbana 

Natureza da Despesa: 4.4.71.70 - Rateio p
ela Participação em Consórcio Público 

Fonte de Recurso: 1.08 - Compensação F
inanceira de Recursos Minerais (CFEM) 

3.000.000,00 

TOTAL 3.000.000,00 | 

Art. 2º, Os recursos necessários à abertur
a do crédito de que trata o art. 1º desta Le

i, ao qual totalizam 

R$ 16.587.634,38 (dezesseis milhões,
 quinhentos e oitenta e sete mil, seisc

entos e trinta e quatro reais 

e trinta e oito centavos), correrão à cont
a das seguintes fontes de recursos: 

[ — do excesso de arrecadação dos re
cursos oriundos da fonte 1.22 - Conv

ênios Vinculados à Educação 

a ser transferido pela Fundação REN
OVA referente ao Acordo Judicial fi

rmado entre esta Fundação e o 

Município de Mariana através de transação firmada nos autos do processo nº 5000917- 

94.2019.8.13.04.00 no valor de 
R$ 5.887.634,38 (cinco milhões, 

nitocentos e oitenta e sete mil, 

seiscentos e trinta e quatro rea
is e trinta e olto centavos), con

forme inciso 1, $ 1º e 0 $ 3º do art. 43 da 

Lei nº 4.320/64; 

11 — do superávit financeiro refer
ente ao exercício de 2019 apurad

o no Balanço Patrimonial, oriund
os 

do saldo financeiro da conta corrent
e 74.069-9 - Estância do Cruzeiro, p

ertencente à fonte de recursos 

2.24 - Transferências de Convêni
os não Relacionados à Educação,

 à Saúde nem à Assistência Socia
l - 

Exercício Anterior, no valor de
 R$ 2.400.000,00 (dois milhões

 e quatrocentos mil reais), con
forme 

inciso 1, $ 1º e 0 $2º do art. 43 da Lei nº 4.320/64; 

111 - da anulação de recurso
s oriundos da fonte 1.08 - C

ompensação Financeira de R
ecursos Minerais 

CFEM) no valor total de R$ 8.3
00.000,00 (oito milhões e treze

ntos mil reais) constantes no o
rçamento 

vigente, conforme inciso III, & 1º do
 art. 43 da Lei nº 4,320/64, das seg

uintes dotações orçamentárias; 

a) 10.0 1.04.122.0027.5.001.4.4.90.51
 - no valor de R$ 800.000,00; 

b) 10.01.1 7.511.0027.5.003.3.3.90.39
 - no valor de R$ 200.000,00; 

c) 10,01.17.5 12.0027.6.004.4.4.9
0.52 - no valor de R$ 400.000,00; 

d) 10.01.17.5 12.0027.5.002.4.4.90.51
 - no valor de R$ 300.000,00; 

a) 10.01.17.5 12.0027.6.014.3.3.90.39
 - no valor de R$ 1.000.000,00; 

b) 05.01.15.451.0002.1.276.4.4.90.51
 - no valor de R$ 650.000,00; 

c) 05.011 5.452.0002.1.003.3.3.90.39 - no
 valor de R$ 220.000,00; 

d) 05.01.1 5.452,0002.2.044.3.3
.90,39 - no valor de R$ 360.000

,00; 

e) 07.01.10.301.0024.1.605.4.4.90.51
 - no valor de R$ 400.000,00; 

N 07.01.1 0.302.0024.2.184.3.3
.90.39 - no valor de R$ 200.00

0,00; 

&) 08.03.08.243.0009.1.621.4.4.90.51 - no valor de 5%
]15&#90% BANIU: 

h) 10.01.22.661.0008.1.110.3.3.90.39
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d 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

) 21.01.26.782.0020.1.639.4.4.90.52 - no valor de R$ 180.00
0,00; 

k) 05.01.04.122.0001.2.426.3.3.90.39 - no valor de R$ 170.00
0,00; 

)) 05.01.08.244.0023.2.521.4.4.90.52 - no valor de R$ 220.000,
00; 

m) 05.01.15.452.0002.2.044.3.3.90.30 - no valor de R$ 140.000,00; 

n) 08.02.08.241.0019.2.507.4.4.90.51 - no valor de R$ 100.000,
00; 

o) 09.01.12.361.0018.1.305.4.4.90.51 - no valor de R$ 160.000,
00; 

p) 14.02.18.541.0006.1.634.4.4.90.51 - no valor de R$ 50.000,00; 

q) 20.01.20.608.0011.1.270.4.4.90.52 - no valor de R$ 100.
000,00; 

r) 14.01.1 5.452.0003.2.488.3.3.90.39 - no valor de R$ 900.
000,00; 

s) 05.01.15.45 1.0002.1.074.4.4.90.51 - no valor de R$ 1.1
00.000,00. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua pub
licação. 

Art. 4º - Revogam-se disposições contrárias. 

Mariana, 21 de Setembro de 2020. 

Duarte- Eusâagio Gonçalves 

Prefeito Municipal 

Presidente se: 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

PJe - Processo Judicial Eletrônico 

Número: 5000917-94.2019.8.13.0400 

Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 

Órgão julgador: 1º Vara Civel, Criminal e da Infânci
a e da Juventude da Comarca de Mariana 

Última distribuição : 03/05/2019 

Valor da causa: R$ 20.626.415,00 

Assuntos: Indenização por Dano Material, Direito de Im
agem 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

23/01/202) 

Partes 
Procurador/Terceiro vincutado 

[MUNICIPIO DE MARIANA (AUTOR) 

IFUNDACAO RENOVA (RÉU) 
ELISA SILVA DE ASSIS RIBEIRO (ADVO

GADO) 

[ 
Documentos 

Id. Data da Documento 
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Assinatura 
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Petição de acordo e documento em PDF. 
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EXMA. SRA. JUIZA DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARIANA/MG 

Autos nº 5000917-94.2019.8.13.0400 

MUNICÍPIO DE MARIANA e a FUNDAÇÃO RENOVA, já aualificados nos 

autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA em epíigrafe, por seus respectivos 

procuradores, vêm a Vossa Excelência informar que firmaram transação, n
os 

termos abaixo delineados, e requerer a sua homologação, na forma do
 art 487 

11l bj, do Código de Processo Civil, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto 

11 O objeto do acordo é a composição entre as p
artes sobre (a) 0S recursos 

para retomada do Programa Educação em Tempo 
Integral, em Mariana MG, 

como medida compensatória pelos danos 
socioeconômicos decorrentes do 

rompimento da barragem de Fundão, tal como p
revista no Termo de Transação 

e Ajustamento de Conduta (TTAC'), fimado em 
março de 2016. (b) os meios 

de a FUNDAÇÃO RENOVA prover esses fecursos ao MUNICÍPIO DE 

MARIANA e (c) as condições para tanto. 

12 Com o propósito de viabilizar a retamada do Programa Educação 
em 

Tempo Integral no MUNICÍPIO DE MARIANA, a FUNDAÇ
ÃO RENOVA se 

compromete a disponibilizar 0S recursos financeiros
 descritos nas clâusulas 

seguintes e no Anexo 1, a serem aplicados pelo MUNICÍPIO DE MARIANA 115 

forma estabelecida neste ACORDO € Nas norm
as de contratação € dispêndio de 

13 A s A 
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13 O objeto do presente acordo corresponde a medida co
mpensatória a sE' 

prestada pela FUNDAÇÃO RENOVA na forma do TTAC e não implica 

reconhecimento de qualquer obrigação da FUNDAÇÃO RENOV
A ou de suas 

mantenedoras relacionada à queda da receita do MUNICÍPIO DE MARIAN
A 

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos recursos financeiros a  SEerem 

disponibilizados ao Municipio 

21 AÀ FUNDAÇÃO RENOVA disponibilizará os recursos financeiros ao 

MUNICÍPIO DE MARIANA para que este os utilize 
exclusivamente no custeio 

do Programa de Educação em Tempo Integral, co
nforme Plano de Trabalho 

que instrui a petição inicial do processo de número em epigrafe (ID º 

G8258628). nos moldes e limites indica
dos na tabela anexa (Anexo 1). pelo 

periodo máximo de 3 (três) anos - atê o segundo semestre de 2021- 

observadas as regras de contratação e
 dispêndio de recursos aplicáveis. à 

administração pública e de acordo com
 a tabela de repasses anexa à este 

Termo de Acordo (Anexo 1). 

27 A FUNDAÇÃO RENOVA disponibilizará os recursos financeiros  ao 

MUNICIPIO DE MARIANA para aquisi
ção de uniformes e kits escolares, nos 

moldes e limites indicados na tabela anexa (Anexo
 1) para toda a rede 

municipal de ensino e, em contrapartida, o MUNI
CÍPIO DE MARIANA desistira 

dos pedidos aviados na Ação Civil Pública 
referenciada 

CLÁUSULA TERCEIRA 

31 Os recursos financeiros necessários à manutenção do Programa de 

Educação em Tempo Integral, previstos no item 2.1 da Cláusula Segunda 

serão creditados semestralmente pela FU
NDAÇÃO RENOVA em conta judicial 

vinculada ao processo de numer
o em epigrafe, a serem levantados pelo 

MUNICÍPIO DE MARIANA, conforme autoriz
ação judicial. 



32 Os recursos financeiros referentes á compra de uniformes e kits escolares, 

previstos no item 2.2 da Cláusula Segunda. serão creditados anualmente pela 

FUNDAÇÃO RENOVA em conta judicial vinculada ao processo em epigrafe, a 

serem levantados pelo MUNICÍPIO DE MARIANA. conforme autorização 

judicial. 

3.3 Caberá à FUNDAÇÃO RENOVA realizar o depósito judícial do valoi 

semestral necessário ao custeio e investimento previsto no item 21 da 

Ciláâusula Segunda até o 16º dia útil do semestre, com exceção da primeira 

parcela, que será paga em até 10 (dez) dias úteis contados da homologação 

judicial deste acordo. 

3 4 Até o quinto dia útil do mês subsequente ao depósito da parcela semestral 

cumpre ao MUNICÍPIO DE MARIANA comprovar, nos autos, a devida 

destinação dos recursos anteriormente disponibilizados pela FUNDAÇÃO 

RENOVA para os fins exclusivos previstos neste ACORDO, 

35 Até o vigêsimo dia do mês subsequente ao depósito da parcéla anual. 

cumpre ao MUNICÍPIO DE MARIANA comprovar. nos autos, à devida 

destinação dos recursos anteriormente disponibilizados pela FUNDAÇÃO 

RENOVA para os fins exclusivos previstos neste AÇCORDO, 

36 Os depósitos judiciais semestrais e anuais não serão exigi
veis se não for 

comprovada pelo MUNICÍPIO DE MARIANA, na forma e prazo do
s itens 34 e 

35 a devida destinação dos recursos anteriormente disponibilizados pela 

FUNDAÇÃO RENOVA ou se houver indícios de irregularidade ou
 desvio de 

finalidade na aplicação de recursos anteriormente disponibilizados. 

3.7 Eventua! saldo apurado após a prestação de contas na for
ma dos itens 3 4 

& 35 em determinado periodo. correspondente aos importes não 

comprovadamente destinados às finalidades especificad
as neste acordo, serta 

abatido do valor da prestação subsequente devida pela FUNDAÇÃO R
ENOVA. 

a quem caberá realizar o depósito judicial apenas da diferença entre o 

respectivo valor indicado no Anexo | para o período e o referido saldo apuradz) 
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38 O MUNICÍPIO DE MARIANA se compromete a utilizar os fecursos 

financeiros — disponibilizados — pela FUNDAÇÃO RENOVA unica & 

exclusivamente para investimento e custeio do Programa de Educaçaão em 

Tempo Integral, nos moldes indicados no Plano de Trabalho apresentado pela 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Mariana (ID nº 88258628), 
e 

para a aquisição de uniformes escolares e kits para os alunos integrantes d
a 

rede pública municipal de ensino. 

39 Na utilização dos recursos objeto deste acordo, o MUNICÍPIO DE 

MARIANA deverá observar todas as leis e normativas aplicáveis à co
ntratação 

de terceiros e ao dispêndio de recursos, dando transparéncia às medida
s 

adotadas e prestando contas aos órgãos competentes, sem prejuizo da 

prestação de contas prevista neste acordo, 

CLÁUSULA QUARTA - Do acesso à informação 

41 As partes concordam, nos termos da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Ácesso à 

Informação), que a FUNDAÇÃO RENOVA poderá 
solicitar informações ao 

MUNICÍPIO DE MARIANA sobre a utilização dos rec
ursos objeto deste acordo 

a qualquer momento, sem prejuizo do previsto 
nas cláusulas 34 e 3 5 acima 

42 O MUNICÍPIO DE MARIANA concorda em ger
ir de forma transparente os 

recursos recebidos nos termos deste ACORDO, prop
iciando amplo acesso a 

informações relacionadas à população, por meio d
a divulgação dos termos 

deste ACORDO e da utilização dos recursos relacionados em seu sitlo 

eletrônico. 

CLÁUSULA QUINTA - Vínculo trabalhista, encargos e tributos 

51 As partes acordam que OS profissionais — contratados paía - 

desenvolvimento das ações previstas neste i
nstrumento não terão qualque' 

vinculo empregaticio com a FUNDAÇÃO RENOVA, sendo o MUNICÍPIO DE 
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MARIANA seu único empregador e, portanto, integralmente responsâável pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários e tributários aplicáveis. 

52 O MUNICÍPIO DE MARIANA assume todas as responsabilidades 

referentes a seus funcionários, eximindo a FUNDAÇÃO RENOVA de toda & 

qualquer responsabilidade civil, trabalhista e/ou previdenciária, não havendo 

solidariedade em relação a qualquer obrigação decorrente deste ACORDO 

53 O MUNICÍPIO DE MARIANA é responsável pelo enquadramento correto 

dos recursos financeiros que serão disponibilizados por meio do presente 

ACORDO, devendo efetuar os cabiveis regístros contábeis e recolhimentos 

tributários, nos termos da legislação aplicáve! 

CLÁUSULA SEXTA - Dos encargos 

61 A não realização de repasse de valores, no tempo € modo 
previstos neste 

ACORDO. ao MUNICÍPIO DE MARIANA sujeitará a FUNDAÇÃO RENOVA ac 

pagamento do valor inadimplido monetariamente 
corrigido pelo IPCA-E desde a 

data do inadimplemento até o efetivo depósito judícia
l e acrescido de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês. 

62 Não incidirão os encargos previstos na cláusula 6.1 acima caso (1) O 

MUNICÍPIO DE MARIANA tenha deixado de prestar contas
 do dispêndio dos 

recursos do periodo anterior, na forma e praz
o estabeiecidos nas clâusulas 34 

e 35 acima: ou (1) haja indícios de irregularidade ou 
desvio de finalidade na 

aplicação de recursos anteriormente disponibilizados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da conformidade com a Legislaçã
o 

71 As PARTES declaram que durante as negoci
ações para celebração deste 

ACORDO não violaram a legislação aplicáve
l. que inclui, mas não se linvta. à 

Lei nº B4729/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), O Decreto-Lei 

2 B48/1940 (Código Penal), a Lei nº 12 813/201
3 (Lei Federal de Conflitos de 
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Interesses) e legislações estaduais e municipais equivalentes e que. durant
e à 

execução deste ACORDO, cumprirão a legisiação pertinente à espécie. 

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

81 O MUNICÍPIO DE MARIANA declara-se ciente e de acordo de que os 

recursos objeto do presente termo serão disponibilizados pela
 FUNDAÇÃO 

RENOVA como medida compensatória, conforme previsto no TTAC. e obiiga
- 

se a confirmar junto ao CIF — Comitê Interfederativo, em momento 
Oportuno, e 

caráter compensatório do presente ACORDO 

82 Os procuradores do MUNICÍPIO DE MARIANA e da FUNDAÇÃO 

RENOVA renunciam, expressamente, aos eventu
ais honorários advocalícios 

sucumbenciais relativos à ação de número em epigrafe. 

33 Considerando que a presente transação oc
orreu antes da sentença, às 

partes estão dispensadas do  pagamento de custas processuais 

remanescentes, conforme disposto no artigo 90, $3º, d
o CPC. 

Ante o exposto, as partes requerem a homologa
ção do presente ÁCORDO para 

os devidos fins de direito, extinguindo-se o processo nº 5000917 

94 2019.8.13.0400, com resolução do mérito sobr
e todos os pedidos. nos 

termos do artigo 487, IIl, b, do CPC. 

Nesses termos, pedem deferimento. 

Mariana, 30 de Outubro de 2019 
X 

y 

> = 
l" l.- 

Fundação Renova Xx__ Mumcnplç de Mariana: 

Elisa Silva de Assis Ribeiro 
Inez Nezolda Gomes de Lima 

OAB/MG 58 . 749 OAB/MG 61 .703 
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Afgâk Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

1, 

ÉI z PJe - Processo Judicial Eletrônico 

Número: 5000917-94.2019.8.13.0400 

Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 

Órgão julgador: 1º Vara Cíivel, Criminal e da Infância e da Juventu
de da Comarca de Mariana 

Última distribuição : 03/05/2019 

Valor da causa: R$ 20.626.415,00 

Assuntos: Indenização por Dano Material, Direito de Imagem 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

23/01/2020 

CÂMARA MUNICIRA! 
Ãp )i&aªvºª!'xriul 3—.« '. 

Partes 
Procuradori/Terceiro vinculado 

MUNICIPIO DE MARIANA (AUTOR) 

FUNDACAO RENOVA (RÉU) 
ELISA SILVA DE ASSIS RIBEIRO (ADVOGADO) 

— 

Documentos 

td. Data da Documento 
Tipo 

Assinatura 
AN 

95%27 26/11/2019 21:39 _SÉ."ÉE_UEÉ 
Sentença W 

& 

—



s s Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

' Justiça de Primeira Instância 

.
 

PODER JU DICIÁRIO DO ESTADO DE
 MINAS GERÁIS 

COMARCA DE MARIANA 

|º Vara Civel, Criminal e da Infância e 
da Juventude da Comarea de Ma ana 

Avenida: Getólio Vargas. S/Nº. Centro. M
ARIANA - MG = CEP: 35420-000 

PROCESSO Nº 5000917-94.2019,8.1 3
.0400 

CLASSE, AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 
(65) 

ASSUNTO: [Indenização por Dano
 Material, Direito de Imagem] 

UPOR MUNICIMO DE MARIANA 

RE FUNDAÇÃO RENOVA 

SENTENÇA 

Cujidam os autos de Ação Civil P
ública ajuizada pelo Município d

e Mariana em face da Fundação 

Renova. 

As partes entabularam acordo em
 petição 1D 90873485 sobre os va

lores a serem paágos pela rê. 

Analisando os autos. verific
a-se que o acordo em quest

ão preenche os requisitos Íe
gais. 

merecendo ser deferido o pedido
 formulado pelos interessados. 

Diante do exposto. HOMOL
OGO o acordo firmado entre

 as partes. para que produza 
seus 

jurídicos e legais efeitos. eis que
 presentes 05 pressupostos de val

idade. 

Via de consequência. julgo o
 feito com resolução do mérit

o, nos moides do artigo 487. 
111. h do 

Cáódivo de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 90. $ 3º.
 do CPC. ficam as partes disp

ensadas de eventuais custas 

processuais remanescentes. 

As partes renunciaram aos hono
rários advocaticios sucumbenci

ais. 

Considerando que os valores
 serão depositados judicialm

ente, aposta içqn.ú'fmvgq&n—lçl
p primeiro 

depósito que ocorrerá no pr
azo de 10 (dez) dias apos à 

hºlllºlºg&*êpâdâ ;.u;gf,gª_? _Ér
ugâçu »'-':-?'?ª_"ª'“" 1.1- $ 
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imediata a expedição de ofício para conversão de renda ou documento equivalente. em caráter 

PERMANENTE. determinando-se ao Banco do Brasil S/A à TRANSFERÊNCIA do va
lor depositado 

judicialmente, bem como dos demais valores a serem depositados semestralm
ente e anualmente pela 

parte ré, para conta bancária do Município de Mariana, a ser informada nos autos. O ofício ou 

documento equivalente deve ser disponibilizado ao Município de Mari
ana/MG. 

Quanto às cláusulas 3,4 e 3.5 que se refere a comprovação dos 
recursos., considerando que o 

processo foi extinto por homologação de acordo. fica a parte ré incumbida de acompanhar a referida 

comprovação. sendo desnecessária vista dos autos para conclusão. 

Avguarde o prazo de 10 (dez) dias para fins de comprovação do primeiro
 depósito. 

Em seguida, certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa nos 
presentes autos. 

P.RL.C. 

MARIANA, 26 de novembro de 2019, 

2 1M UnicNIVMIDADE 
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Betha Sistemas 
ESTADO DE MINAS GERAIS Exercício de 2019 
MUNICIPIO DE MARIANA Página: 1/1 
Razão Analítico em Formulário Contínuo - Período de 01/01/2020 até 31/12/2019 

Data Histórico Débito Creédito Saldo do Mês Saldo Exercício 

Máscara: 1.1/1.1,1,19.00.01.00.000298 Conta: — 45611 BANCO DO BRASIL C/24069-9 ESTANCIA DO CRUZEIRO APLICAÇÃO 

2.402 290,03 
31/12/2019 / SALDO ANTERIOR 

Total: 0,00 0,00 

MARIANA, 16/09/2020 

Juvenil Cassiano dos Santos Jose Carlos Sampaio de Castro Duarte Eustaquio Gonçalves JR. 
Coord. Fin/Gontábil CRC/MG 090145/0-1 Secretario Municipal de Fazenda Prefeito 
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